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As regras do jogo alteradas para melhor 
Miguel Roberto 
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os brasileiros, temos 
uma característica 
muito especial: cos-

tumamos mudar as regras 
do jogo com o campeonato 
em pleno andamento. Seria 
possível enumerar muitos 
exemplos, em difentes 
campos de atuação, para 
justificar esta afirmação. 

Para os contabilistas, a 
mudança das regras dó jo-
go sempre consistiu nas 
novas regras para efeito da 
apuração do Imposto de 
Renda, que são publica-
das, com pontualidade bri-
tânica, no Diá-
rio Oficial de 
cada dia 31 de 
dezembro, 
aplicáveis aos 
resultados do 
ano, que já 
passou. Assim 
tem sido por muitos anos. 
E haja capacidade de pla-
nejamento e antecipação 
para evitar excessivo pa-
gamento de tributos, nos 
negócios que são feitos, 
desconhecendo-se quais as 
regras fiscais que a eles 
serão aplicáveis. 

Eis que, agora, estamos 
enfrentando um novo de-
safio, um novo jogo, que é 
a luta contra a inflação. 
Ela já começou, ganhamos 
a maioria das batalhas pre-
liminares, mas outras,  

muito maiores, ainda vi-
rão, sendo evidente que a 
guerra, ou melhor, o jogo, 
ainda não terminou. 

Mas as regras do jogo 
foram alteradas. O gover-
no determinou o fim do 
reconhecimento dos efei-
tos inflacionários nas de-
monstrações contábeis. 
Assim fazendo, contra-
riou um princípio contábil 
universal, criando uma 
tensão, talvez desnecessá-: 
ria, sobre o sistema finan-
ceiro brasileiro. 

Levamos anos para 
aprender, com a prática do 
dia-a-dia, e aperfeiçoar os 
adequados procedimentos 

Contábeis de 
registro dos 
efeitos infla-
cionários nas 
demonstra-
ções contá-
beis. Pode-se 
dizer que a 

metodologia brasileira é a 
mais completa do mundo, 
e somos reconhecidos co-
mo paradigmas de como 
apurar resultados em eco-
nomia inflacionária. Já 
conta até com a simpatia 
do SEC (a CVM norte-
americana), pára apresen-
tação de demonstrações 
contábeis preparadas pela 
correção integral, ou seja, 
o que os americanos co-
nhecem como "prince le-
vei accounting". 

Mas as regras do jogo 

foram alte-
radas. A 
CVM, se-
guindo a 
orientação 
governa-
mental, 
também eli-
minou . a 
obrigatorie-
dade de de-
monstrações 
Contábeis 
preparadas 
pela corre-
ção integral. Caindo a 
obrigatoriedade, só res-
tarão apresentações vo-
luntárias de demonstra-
ções, pela correção inte-
gral, por empresas que a 
isso se disponham e este-
jam aparelhadas para tal. 

Quem decidir a analisar 
os resultados das demons-
trações contábeis referen-
tes ao primeiro trimestre 
de 1996, ficará surpreso 
com a diversidade dós re-
sultados apresentados: um 
apurado de acordo com os 
princípios emanados da le-
gislação societária, outro 
apurado de acordo com os 
procedimentos pela corre-
ção integral. Os efeitos va-
riam de empresa para em-
presa, dependendo de sua 
estrutura financeira e -  da 
,relação existente entre ati-
vos e passivos, monetá-
rios e não-monetários. An-
tes, os analistas já sentiam 
dificuldades em analisar os  

resultados 
que eram 
apresenta- 
dos, mesmo 
que devida- 
mente ajus- 
tados, justa- 
mente para 
permitir a 
comparabili- 
dade. Hoje, a 
situação fi- 
cou muito 
mais crítica. 

Porém, te- 
mos que ter esperanças e 
agarrar esta oportunidade 
única para, mais uma vez, 
mudar, aperfeiçoando de- 
finitivamente as regras do 
jogo. Talvez seja inútil es- 
perar qualquer ação gover- 
namental a respeito. A 
classe dos contabilistas, 
em conjunto com os agen- 
tes do sistema financeiro, 
deve estabelecer uma re- 
gra própria, que não possa 
ser mudada ao sabor das 
conveniênCias políticas — 
somente aceitar demons- 
trações contábeis prepara- 
das de acordo com os 
princípios fundamentais 
de contabilidade, que exi- 
gem a correção integral. 
Tais princípios fundamen- 
tais são aqueles já estabe- 
lecidos pelo Conselho Fe- 
deral de Contabilidade .e 
plenamente conhecidos 
pelos profissionais respon- 
sáveis pelo preparo de de- 
monstrações contábeis. 

as demons-
trações con-
tábeis, prepa-
radas com 
base nas prá-
ticas emana-
das da legislação societá-
ria, não contemplam o re-
conhecimento dos efeitos 
inflacionários requeridos 
pelos princípios funda-
mentais de contabilidade. 
Tenho muitas dúvidas da 
eficácia de tal comentá-
rio. Ele de nada valerá se 
não for acompanhado de 
informações suplementa-
res bem suportadas, além 
de confundir bastante o 
leitór, não especializado, 
das demonstrações con-
tábeis. . 

do governo. 
mas exige o 
apoio global 
das entidades 
ligadas, direta 
ou indireta-

mente, ao sistema finan-
ceiro, tais como Abrasca, 
Abamec, Febraban, CVM, 
Ibracon, Banco Central, 
Susepe, Denai e outros ór-
gãos interessados, por de-
ver de ofício, em acompa-
nhar e analisar os resulta-
dos das empresas. 

Aí poderíamos dizer: 
as regras do jogo foram 
alteradas. Porém, para 
melhor! ■ 

* Sócio-diretor da Arthur An- ' 
dersen. 
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Tal atitude em nada in- 	Para què essa recomen- 
fluenciaria a decisão go- dação seja colocada em 
vernamental de apenas prática, deveria ser criado 
exigir demonstrações pre- um registro especial, onde 
paradas de acordo com as seriam lançados os efeitos 
práticas emanadaS da le- inflacionários, assim co-
gislação societária, que mo as demonstrações con-
não prevêem o reconheci- tábeis preparadas de ator-
mento dos efeitos inflacio- do com os princípios fun-
nários, e que passariam a damentais de contabilida-
ter sua utilidade restrita ao de. As empresas deveriam 
atendimento às autorida- providenciar as alterações 
des fiscais e algumas obri- de seus estatutos sociais, 
gações burocráticas. para contemplar apenas os 

E importante lembrar resultados apresentados 
que os auditores, neste pela correção integral, ou 
período em que a corre- seja, de acordo com os 
ção integral não é exigi- princípios fundamentais 
cia, deverão incluir um de contabilidade. 
comentário em seu pare- 	A implantação de tal re- 
cer, infor- 	 comendação 
mando que Em demonstrações não depende 

cOntábeis, a CVM 
eliminou a 

obrigatoriedade 
da correção 

integral 


